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ANEXO B

Processo Licitatório nº 2026/005596-FE.

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA À HABILITAÇÃO

Habilitação jurídica 

1. Procuração por Instrumento Público ou Particular (com firma reconhecida em cartório), em original ou
cópia autenticada, indicando o representante junto à IMBEL que estará, assim, habilitado a interferir e
responder pelo licitante, perante a Comissão Permanente de Licitação em todas as fases do presente
Processo  Licitatório  (caso  o  representante  legal  seja  um  dos  sócios  da  empresa,  fica  dispensada  a
exigência acima, desde que seja anexada cópia autenticada da última Alteração Contratual registrada na
Junta Comercial correspondente, na qual esteja definida essa responsabilidade);

1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;
1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor ;
1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz
1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

2. CADASTRADOS NO SICAF - Cadastramento e habilitação parcial no SICAF, a ser verificada “on-
line” no Sistema, por ocasião da abertura dos envelopes de documentação, ou ainda, cumprir o disposto
no § 2º do art. 91, do Regulamento de Licitações e Contratos da IMBEL;
2.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
2.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
2.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
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apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo DecretoLei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
2.4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;
2.5. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
2.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
2.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Técnica

4.  Atestado de Capacidade Técnica,  fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado em
número  de  1  (um),  com  finalidade  de  comprovação  de  aptidão,  para  o  desempenho  de  atividades
pertinentes e compatíveis em características com o objeto da licitação; Obs.: Em papel timbrado, onde
constem os dados que identifiquem a pessoa jurídica ATESTANTE (nome, CNPJ, Data e endereço) - Em
original ou cópia autenticada (modelo sugerido no Anexo “C”);

4.1.  O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados,  apresentando,  quando  solicitado  pela  IMBEL,  cópia  do  contrato  que  deu  suporte  à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.
4.2.  Somente  serão  aceitos  atestados expedidos  após a  conclusão do contrato ou  se  decorrido,  pelo
menos,  um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior,
conforme item 10.8 da IN SEGES/MP n. 5 de 2017.

4.3. O licitante deverá comprovar ser organismo de certificação acreditado pela CGCRE/INMETRO 
(SBAC) ou por organismo acreditador estrangeiro signatário do acordo MLA do IAF – International 
Accreditation Forum, no escopo da ISO 9001:2015.
4.4. A comprovação será feita mediante apresentação do certificado de acreditação vigente, acompanhado
do respectivo escopo.
4.5. A acreditação deverá estar válida na data da sessão pública, admitida a verificação por meio 
eletrônico oficial.
4.6. É vedada a participação de empresas que atuem exclusivamente como consultoria em sistemas de 
gestão, sem acreditação como organismo certificador.
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